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T,UNICIPIO OE SA}'IÍA i,ARIA DO OESTÊ - ÉSÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/0001'26

ô t r. 
^x: 

lo42) !"'_r 1'ó
ru^ ro3E DE Fi^0Ç

óncÃo cnRnNCIADOR: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÁO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCÀÇ AO

PREGÁO ELETRÔNIC O PARA REGISTRO DE PREÇOS N'06/20 21

PROCESS O ADNTI NISTRATTvo N" 2303{'001405/2021-1'l

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' IO/202I

CONTRATO N.' 1+I/202I, QUE ENTRE SI

ãrtru*on, PREFEITURA MUNI.IPAL DE

i*n r^*tn Do .ESTE' - PR E A MERCEDES-

S'NZ »O U*OSIL LTDA., PÀRA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

O UUXTCÍPTO DE SANTA MARIA DO OESTE -. P& iNSCTitO NO CNPJ N'"

s5_684.544/0001-26, "o, 
.nd.r.ço'ril;:;ré J" França Pereira, 10. cEP: 85 230-000' santa

Maria do oeste - Pr. neste ato ôã-'1; itlo et"rtiro^rt-4"nicinal em Exercício' o sr'

oscAR DELGAoo. ur^it.irolP.?ui". 
"pãri"a", 

da cédula de Idenridade RG n"'

6.296.081-7. e inscrito 'o 
c p'r' 'n 

"?ói 
'isí'1il-tl ' residente e domiciliado na Rua João

Kulicz. 155. Jârdim Santa cr"tn lttt" "iiíat' 
ioàuuntt denominada CONTRATANTE' e

oía) MERCEDES-BENZ Do à'rüs-iil-iríi' inscrito(a)- no CNPJMF sob o no

ss.rcq.zlltoOot-zs. ttaiuaotal nu"ATiáã o"'fJ''tt't"*ski" 562 - CIP - 80541Q - Bairro

Vira pauliceia. cEp 09.680- r00.;i^ü""r.,prá á. suo Bemardo.do camoo - sp. doravante

desisnada ..NTRATADA. ".#'#";ü;.;nta'Ja 
pelotat 

. 
sr.( a) GUSTAVO ROSSI

NoõuEIRA, ponador{a) d' cJ:;'" ;t là't"Jã"it "; 
r à:qo 4ó l' exoedida pela {o) ssP/sP'

e cpF n.062.18s.178_10. " 
p.,li"iir.i"iêiísER BRAGA. poriadorlal da caneira de

Identidade n' e.s87.162-e' '-rJ# ;'i;i; ttlLtl .: cPF n' 26q 7e2 608-e8' tendo em

vista o oue consl-a no rtott"o nl iJoll'oolloslzoz t- t I e em-observância às disposições da

r ei n" 8.666, de 2l de junho * 
'õ:IJi:];io 

i:ô' a" 17 de iulho de 200? e na Lei n"

8.078, de 1990 - Código at 
'"'t'" 

áí õã*t*iao'' a' Decreto n" ' 892' Je 23 de iuneiro de

20lJ. resolvem celebrar o p'i*"tt Termo de Contrato' decorrênte do PREGAO

F.l.ETRÔNlco eNoe n' oonoiil p"'irttt^l" atnegistro de heços n" 10/2021' mediante

Irãau.rt^ . 
"onaições 

a seguir enunciadas'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Conlrato e a aquisição de veículos de transporte

escolar dirírio de estudantes, o"'àti""a" de Onibus Rural Escolar (oRE) e Ônibus Urbano

Escolar Acessivel (ONUREA)' t' u"nitrntnto às entidades educacionais das redes públicas

de ensino nos Estados, oist.ito iJ.rat e Municípios, conforme condições, quantidades e

.*igen"i* ..tuUat.cidos no Termo de Referência' anexo do Edital'
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1.2. Este Termo de Contralo vincula-se ao Edital do Pregão' identificado no

f.opo.tu u.n".dora, independentemente de transcÍição'

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIA

2.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias' contados da

emissão da ordem de serviço, prorrogável na formâ do art' 57' § l 

" 
da Lei n' 8 666/93'

preâmbulo e à

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRtO

TJNIDAD
EDE

MEDIDA

R§ 518.600,0002(-lnidadc

ônibus Urbano Escolar

Acessível Piso Alto -
ONTTREA PISO ALTO:
ônibus com comPrimento

total máximo de 7.000 mm'

caoacidade de carga útil

líquida de no minimo 1 500

kq, comportando transponâr'

minimo. de 2l (vinte e três)

passageiros adultos sentados

ou 29 (vinte e novc)

estudantes sentados, mais o

motorista. e deve ser

equipado com disPositivo

para rransPosição de

fronreira. do tiPo Poltrona
móvel (DPM), Para

embarque e desembarque de

estudante com deficiência' ou

com mobilidade reduzida,

que Permita realizar o

deslocamento de uma, ou

mais poltsonas' do salào de

passageiros. do exterior do

veículo. ao nivel do Ptso

interno.

GROUP

QUA
NTID
ADE

DESCRIÇÁoITEM

RS 259.300,00
6
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3 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Conlrato é de R§ 518'600'00 (Quinhentos e Dezoito

Mil e S€iscentos Reais)

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconftam-se no Termo

3.1

3-2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e- indiretas

decoÍrentes da execução contratual' inclusive tributos e/ou impostos' encargos socrals'

trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de administração' frete'

seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratâção'

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contralação estão programadas em dotação

orçamentária própria. para o exercício de 2021' na classificação abaixo:

5.1.

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

ReÍ'erênci4 anexo a este Contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - GARAITITIA DE EXECUÇÀO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação' conforme regras

1

1.1

constantes do Termo de Referência'

Exercício4.90.52.00.00
1650

D^lúrn
GROT'P

m

6.1.

da fonledaprogramática
dâ

036120112.3611
1
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8. CLÁUSULA OITAVA' ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo ao Edital'

9- CLAÚSULANONÀ'FISCALIZAçÁO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTi' "u 
f-rn" estabelecida no Termo de Referência' anexo do

?l]t"''.t^rrr* DÉ.IMA - oBRIcAÇoES DA coNrRArANrE E DÀ

CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital'

II. CLÁUSULÀ DÉCIMÁ PRIMEIRÂ _ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ll.l. As sanções referentes à execução do contralo sào aquelas previstas no Termo de

Referência. anexo do Edital'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGT]NDA - RESCISAO

t2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral t ttt'ito d' Adminisffação' nas situações previstas nos

incisos I a Xll e XVII ao un lS da Lei n' 8 666' de 1993' e com as consequências

indicadasnoart.S0du,nt',nuLei'semprejuízodaaplicaçãodassançõesprevistasno
Termo de Referência, anexo ao Edital;

l2.l .2. amigavelmente, nos termos do aÍ' 79' inciso Il' da Lei n' 8'666' de 1993'

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstâ no aí 77 daLei n'8'666' de 1993'

GROI]P
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12.4. O termo de rescisão será precedido de RelalóÍio indicativo dos seguintes aspectos'

conforme o caso: 
ialmente cumpridos:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parc

12.4.2. Relação dos pâgâmentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas'

rr. ãLÁusul-l obcme rrncuRA-vEDAÇÓES E PERluIssoES

13.1.ÉvedadoàCONTRAI'ADAinterromperaexecuçãodosserviçossobalegaçãode
*uO,ÍnOr"*.n,o OoÍ parte da CONTRATANTE' salvo nos casos previstos em lei'

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este TeÍmo de Contrato pâra

qualquer operação financeira' nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

i".,ruiao f i...u,iva SEGES/ME n'53' de 8 de Julho de 2020'

13.2.1. A cessâo de crédito' a ser feita mediante celebração de termo aditivo'

dependerá de comprovuçao da regularidade fiscal e.trabalhista da cessionária' bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar

comoPoderPúbli"o..onfo*"alegislaçãoemvigor,nostermosdoParecerJL.Ol,de
l8 de maio de 2020'

13.2.2. Acrédito a ser pago à cessionriria é exahmente aquele que seria destinado à

cedente (conraÉd") ptl^;;;;çã" do objeto contratual' com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração' sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME n' 5, de 2017, caso aplicáveis'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTA- ALTERAÇÓES

14.1. Eventuais aherações contratuâis reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n" 8 666'

de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais' os

acréscimos ou supÍessões qut st fiittm necessiirios' até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato'

14.3. As supressões resultântes de acordo celebrado entre as paÍes contratântes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atuâlizado do contrato'

CROUP
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15. CLÁUSUI-A DÉCIMA QUINTA ' DOS CASOS OMISSOS'

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE' segundo as disposiçÓes

contidas na Lei n" 8.666, at lss3' nu I-ei i'to'Szo' de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e' subsidiariamente' segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.078, de 1990 . Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e princípios gerais dos

I6. CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTÀ - PUBLICAÇÃO

16-1. Incumbirá à CONTRA1 ANTE providenciar a publicação deste instrumento' por

extrato, no prazo previsto na Lei n' 8 666' de 1993'

11. CLÁUSULÀDÉCIMASÉTIMA_FORO

lT.l.EeleitooForodeBrasiliaparadirimiroslitígiosque.decorreremdaexecuçãodeste
Termo de contrato que nao oor.u.'.", .ompostos pela conciliâção. conforme art. 55, §2'da

contlatos

Lei n' 8.666i93.

contraentes.

Para Íirmeza e validade do pactuado' o pÍesente Termo de Contrâto foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, qut, Jtpoit de lido e achado em ordem' vai assinado pelos

Santa Maria do Oeste - Paranâ 05 de Novembro de 2021'

oscAR BiUlÜã3H?;i#i*
DELGADo:7O 1 5 9432987 Date: 2021 1 l oe I 0:l 4:27 -02'00'

&a-e-

Assinado de forma

digitalPor
Gustavo Rossi

Nogueira
Dados: 2021't 2.13
'19:58rt4 -03'00'

osceR »glceoo
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRANTE

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA - CNPJ n" 59. 104.2

GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA - CPF n" 062.189.378- l0
7310001-29

cRollP

CONTRATADA



Ill UN IC IP IO OE SANÍA MÂRIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

iu^ JosE o€ rf,^rç

Assinado de íorma digitàl por clebeí 8Íaga

Oados: 2021.12.13 1 1:42:50 {3'00'

J n' 59.104.27310001 -2()

. FotErFrxr loar) 1"'_r 
'z31

/

I,k W
MERCEDE

Assinàdodeforma
digitâl por Rubens

BaÍtoczev5ki
Dados:2021.12.13
1*43S8 {3'00

TESTEMUNHAS:

ÇseNz oo eRA SIL LTDA. . CNP

CLEBER BRAGA - CPF n" 269.792.608-98

CONTRATADA

Assinado de forma

L
Nome: FERNANDO PES Nome: MII Ía

CPF:578.0 cPf: 455.753.5oa-94 Dados: 2021.12.13
RG: 39167 '!0:14:21 -03'00'

- mNÍEruna
6,-. j{. à ilbr, '6"11",r. 

O" O' r"'
CPF: 033.183.6

lrsta oúeina dc assinatura é pane inteErirnle c

õii-uiiiii'rn Mt:'{lclPAL DE sÀ\rA \lA
BR{SII, I-TDÀ.

n" l4l/20211, tirnrado entre a

RlÀ lx) ESTII e a cnrprcsa \l[-R( f-I)t)S-BÊ\Z l)o

DAIMI.ÉN
6tou!

g

RG: ?.605.179-8 ,
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EXTRATO DE CoNTRATO ADMINISTRATIVO Ne Í4/.l2O2L

ContÍatante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95 684 544/0001-26' com sede na Rua José de

Frânçâ Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCÁR DELGADO'

BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n's

Alfred Jurzykowski, 562, Bairro Pauliceia, São
Contratado: MERCEDES-BENZ DO

59.104.27310001-29, estabelecida à Rua

Bernardo do Campo - SP.

oBJETO: 'AQUlSlçÃo DE 02 (DOls) Ôttttsus unglNO ESCOTAR ACESSÍVEL Plso ALTO -
ONUREA PISO ALTO".

Valor Total dos ltens RS 518.600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e Seiscentos Reais)

Data dê assinatura: OS de Novembro de 2021'

vigêncie: lol}8l2072

18.600,0059.300,00UN00

ASSAGEIROS, DO EXTERIOR
AO NIVEL DO PISO INTERNO

LT
LEESSACLARscoEUó S

N UBôoP o5EARNo UTOALP oa
MMÁXOTALToMENTMU RP o

PORTAN

TA

LT

CARE D EDADCAP007 0ED
KG500N oMt/oNEDtl DAoLILTI oMNTR RPS oRANTDoM

E oRSAGPAS5ÊTRENTEl5E (vt
TEN E2IoUADOS (vtNTETOLU

SS MAITN oADSETESDANSTE UOVEN
U PEORE SEDEVEeTo OR

SIaRAN POTARAPVOTIDM SPOSo
oNRPOTI oPDo

EUo EE BARMP RALÓVE
ME oDANTUSTEE DEUBARoED EM

D DBo LMcoMOUF C ÊtlE
ULIZAREAT RERMPEUoZUER D DA,

MAoUU MA,DENE TOOCAML
EDSALÃODOoTR NASoP L

EICULO,

1

5'18 600.00
TAL=>

1"," 39

TotâlUnit.
do

URBANO

MM,

FRONTEIRA,
(DPM),



0811112021O8:O7 Prefeiturâ Municipal de Santa Mariâ do Oestê

ESTADO DO PAR{NA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA [L4.RIA DO OESTE

Valor Total dos Itens RS 518600,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e

Seiscentos Reais).

Dâta de âssinaturâ: 05 de Novembro de 2021

Vigência: l0/08/2022

Publicâdo Por:
Fernando LoPes

Código Idcntifi càdor:96E2CEE8

Rs-i@'.

Contratâíte: O I\IUNICIPIO DE SÀr-TA MARIA DO OESTE

pessoa Jurídica de diÍeitô público intcmo, inscrito no CNPJ do Ml-

sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira'

l0 Santa Maria do Oestc - PÍ, neste ato representâdo por seu

pret!ito municipal. Sr. OSCAR DELGADO'

ContÍâtado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA' inscrita no

CNPJ sob n.' 59 104.27310001 -29' estabclecida à Rua Alfred

Jurzykowski. 562. Baino Pauliceia. São Bemardo do Campo - SP

oBJETO: "AQUISIÇÀO DE 02 (DOIS) ÔSrgus unnllo
ESCOLAR ACÉSSÍVEL PISO ALTO _ ONUREÂ PISO AI'TO'.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 08/ll/2021. Edição 2385
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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